
ANEXO IV 
 
DECRETO Nº 004 DE 21 DE JUNHO DE 2013. 
 
CRIA COMISSÃO ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL E VEREADORES DE PALMA SOLA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe 
confere a Legislação vigente;  

 
D E C R E T A: 

 
    Art.1º. Fica designado: Claudir Mocellin, France Vanessa Baldo 
e Udinara Vanusa Zanchettin, brasileiros, representantes da AMEOSC – Associação 
dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina, funcionários da Associação, 
compor a COMISSÃO DO PROCESO SELETIVO, que terá por objetivo e finalidade 
a elaboração das provas, instaurado através do Edital nº. 001/2013. 

    Art.2º. Compete a Comissão: elaboração do Edital, elaboração do 
programa de provas, assessorar quando da realização das inscrições, elaboração das 
provas bem como aplicá-las, corrigi-las, efetuar as médias, considerar pontos e dar 
classificação final, coordenar, fiscalizar e acompanhar as provas realizadas pelos 
candidatos, emitir lista dos aprovados, encaminhando-a ao Prefeito Municipal para 
homologação, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital.  A 
Comissão poderá ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, 
equipamentos e instalação necessárias para concretização do objetivo, mediante a 
autorização do chefe do Executivo Municipal. 

    Art.3º. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das 
comissões deste certame ou de ser responsáveis pela elaboração das provas objetivas, 
cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida.  
   Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente Ato, 
correrão à conta do orçamento municipal vigente. 

    Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Palma Sola/SC, 21 de Julho de 2013.  
 
 
 

Moacir Sansígolo 
Presidente da mesa Diretora 

 
Registrado e Publicado nesta data. 

 
 

Elizete Terezinha Vissoto 
Secretária 




